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Q. FL. NOLk, 

DECLARACÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Assistente Social da Secretaria de Cidadania e Promoção Social do Município de Viçosa do 
Ceará, considerai ido tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n 
0112021-SECIPS, vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada no inciso 
X do artigo 24 da Lei n2  8666/93 e alterações posteriores e atualizada pela Lei n° 9.648/98, para 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ABRIGO DE FAMÍLIA EM 
NECESSIDADES EXTREMAS E URGENTES DE MORADIAS POR CONTA DA 
PANDEMIA DA COVID-19. Conforme abaixo: 

Proprietário: JOÃO BATISTA PASSOS DA FROTA, CPF: 106.255.598-86 e RG: 101200686 
SSP-CE, residente na Rua Prefeito Deocleciano F. Pacheco N°312, São Francisco, Viçosa do 
Ceará, CEP: 62300000. Sendo o imóvel residencial a ser locado, localizado na Rua Messias 
Carneiro SIN - Bairro São José - Viçosa do Ceará - Estado Ceará, residencial composta de 1 
(uma) sala de estir, 1 (uma) sala de jantar, 2 (dois) quartos. 1 (um) banheiro, cozinha e área de 
serviço, com paredes de alvenaria, rebocadas e pintadas à cal, com portas e janelas de madeira e 
piso cimentado 1: so, com área total de 62,70m 2, para fins de locação do mesmo junto ao 
município de Viçosa do Ceará, pelo valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando o 
valor global de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), pelo período de 06 (seis) meses. 

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei n 2  8666/93, vem comunicar ao Exmo. Secretário Interino 
da Cidadania e Promoção Social do Município de Viçosa do Ceará, da presente declaração, para 
que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 

VIÇOSA DO CEARÁ- CE, 02 DE FEVEREIRO DE 2021. 
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